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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13005.721108/2015-26

RESOLUGAO 3302-003.029 - 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CAROLINA SOIL DO BRASIL LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Marina Righi Rodrigues Lara — Relatora

Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Mario Sérgio Martinez
Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi (substituta integral),
Louise Lerina Fialho, Marina Righi Rodrigues Lara e Ldzaro Antonio Souza Soares (Presidente).

RELATORIO

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Ressarcimento referente a créditos de
PIS no regime ndo cumulativo vinculados a receitas ndo tributadas no mercado interno, relativos
ao 192 trimestre de 2014.

Em andlise fiscal, apontou-se:
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		 Não há que se falar em nulidade do despacho decisório devidamente motivado, lavrado por autoridade competente, do qual o contribuinte foi regularmente cientificado, sendo-lhe possibilitada a apresentação de defesa.
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		 Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, porém, entendo que não se encontra apto para julgamento imediato.
		 Explico.
		 Sustenta o contribuinte, desde sua Manifestação de Inconformidade, que a planilha de glosa elaborada pela fiscalização conteria erros materiais, especialmente quanto à suposta duplicidade de determinadas Notas Fiscais Eletrônicas relativas à importação de matérias-primas no 1º trimestre de 2014.
		 Afirma que alguns documentos teriam sido considerados por valor superior ao efetivamente constante nas notas, bem como que determinados itens teriam sido lançados em duplicidade. Aduz, ainda, que o montante da glosa apurada pela fiscalização superaria o valor do crédito pleiteado no PER/DCOMP, o que evidenciaria inconsistência aritmética.
		 A DRJ, por sua vez, rejeitou a alegação sob o fundamento de que a improcedência dos créditos decorre de vedação legal expressa, razão pela qual eventual inconsistência numérica não teria o condão de alterar o resultado do julgamento. Para além disso, entendeu, ainda, que o ônus da prova da liquidez e certeza do crédito compete ao contribuinte e que a simples alegação de duplicidade não afastaria a fundamentação jurídica da glosa.
		 Entretanto, verifica-se que a contribuinte trouxe, em sede recursal, indicação específica de Notas Fiscais Eletrônicas, números de documentos, valores considerados pela fiscalização e valores que entende corretos, apontando divergências objetivas entre os documentos fiscais e a planilha de glosa.
		 Aplica-se ao processo administrativo fiscal o princípio da verdade material, segundo o qual deve sempre prevalecer a possibilidade de apresentação e apreciação de todos os meios de prova necessários à demonstração do direito pleiteado. Ressalte-se, contudo, que o princípio da verdade material não pode ser invocado de forma absoluta, desacompanhado de lastro probatório mínimo, pois não cabe à autoridade preparadora ou julgadora suprir integralmente as deficiências do contribuinte na comprovação do seu direito. 
		 É ônus do sujeito passivo demonstrar, ao menos, a plausibilidade e verossimilhança do direito alegado, a fim de que a Administração, se entender necessário, determine apenas a complementação das provas.
		 No presente caso, do exame dos autos, verifica-se que os elementos trazidos pela Recorrente indicam a probabilidade do direito invocado, qual seja, qual seja, a possível duplicidade das glosas apontadas.
		 Diante dessas considerações, à luz do princípio da verdade material, e com fundamento nos arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/1972 e nos arts. 35 a 37 do Decreto nº 7.574/2011, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência, para que a autoridade fiscal de origem proceda à conferência individualizada das notas fiscais indicadas pela Recorrente, apontando eventual divergência de valores ou existência de duplicidade, informando o eventual impacto no valor final do crédito reconhecido e glosado.
		 Essa é a proposta de resolução.
		 Assinado Digitalmente
		 Marina Righi Rodrigues Lara
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(i) glosa de créditos codigo 101 (aquisi¢des tributadas no mercado interno) por
auséncia de previsao legal de ressarcimento;

(ii) identificacdo de crédito extempordneo no montante de RS 226.686,91,
apropriado em fevereiro de 2014 com origem em janeiro/2010 a
dezembro/2013, sem a retificagdo dos DACONs; e

(iii) creditamento indevido relativo a aquisi¢cdes de bens (insumos) associados a
operacdes sujeitas a aliquota zero, com vedacao ao crédito.

Inconformada, a contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade
alegando, em sintese:

(i) a possibilidade de aproveitamento de créditos extemporaneos sem
retificacao;

(ii) necessidade de aplicacdo dos principios da verdade material e formalismo
moderado, com pedido de diligéncia;

(iii) direito a crédito relativo a insumos importados com recolhimento de
PIS/Cofins na importacgdo;

(iv) direito a crédito em aquisicdes de casca de arroz de fornecedores do
Simples Nacional;

(v) existéncia de erros de calculo na planilha fiscal de glosa.

A 52 Turma da DRJ/RPO, por meio do Acérddo n2 14-106.502, julgou procedente em
parte a Manifestagcao de Inconformidade, nos seguintes termos:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Periodo de apura¢do: 01/01/2014 a 31/03/2014
DESPACHO DECISORIO. NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Ndo ha que se falar em nulidade do despacho decisério devidamente motivado,
lavrado por autoridade competente, do qual o contribuinte foi regularmente
cientificado, sendo-lhe possibilitada a apresentagdo de defesa.

PEDIDO DE DILIGENCIA. NAO CABE INVERTER O ONUS DA PROVA.

A realizacgdo de diligéncia deve se restringir a elucidacdo de pontos duvidosos para
o deslinde de questdo controversa, nao se justificando quando o fato puder ser
demonstrado pela juntada de documentos. Objetiva subsidiar a convic¢do do
julgador e ndo inverter o 6nus da prova ja definido na legislagao.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a
31/03/2014 AQUISICAO. PRODUTO SUJEITO A ALIQUOTA ZERO. CREDITO.
VEDACAO.
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E vedado o aproveitamento de crédito relativo a aquisicdo de produto sujeito a
aliquota zero, nos termos do § 29, inciso Il, do art. 32 da Lei n? 10.833/2003 e da
Lei n° 10.637/2002.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS EXTEMPORANEOS. ATENDIMENTO AO REGIME
DA COMPETENCIA CONTABIL

Na legislagdo do PIS e da COFINS ndo existe previsdo para ressarcimento de
créditos “extemporaneos”, ou seja, calculados em periodo diverso do previsto.

Corretamente contabilizados, remanescendo saldo de créditos apurados em um
més, o sujeito passivo pode manté-lo na escrituracao contdbil para utilizacdo para
em meses subsequientes. Mas a apuracao deve observar o regime de competéncia
ou, no caso de insumos, o més de aquisicdo dos mesmos.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARACAO DE COMPENSACAO. LIQUIDEZ E
CERTEZA. CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. ONUS DA PROVA.

No ambito dos pedidos de restituicdo, compensacdo ou ressarcimento, é 6nus do
contribuinte a comprovacado da existéncia do direito creditério pleiteado, o qual
deve ser indeferido se ndo comprovada sua liquidez e certeza. E igualmente do
contribuinte o 6nus da prova dos créditos da ndo cumulatividade, que servem
para reduzir o valor do tributo a ser pago e podem ainda, nos casos previstos em
lei, ser objeto de pedido de ressarcimento ou ser utilizado em compensacao.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte

Devidamente intimada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario, alegando,
basicamente, os mesmos fundamentos trazidos em sua Manifestacdo de Inconformidade.
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E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo, porém, entendo que ndo se encontra apto para
julgamento imediato.

Explico.

Sustenta o contribuinte, desde sua Manifesta¢do de Inconformidade, que a planilha
de glosa elaborada pela fiscalizacdo conteria erros materiais, especialmente quanto a suposta
duplicidade de determinadas Notas Fiscais Eletronicas relativas a importacdo de matérias-primas
no 12 trimestre de 2014.

Afirma que alguns documentos teriam sido considerados por valor superior ao
efetivamente constante nas notas, bem como que determinados itens teriam sido lancados em
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duplicidade. Aduz, ainda, que o montante da glosa apurada pela fiscalizagcdo superaria o valor do
crédito pleiteado no PER/DCOMP, o que evidenciaria inconsisténcia aritmética.

A DRJ, por sua vez, rejeitou a alegacdo sob o fundamento de que a improcedéncia
dos créditos decorre de vedagdo legal expressa, razdao pela qual eventual inconsisténcia numérica
nao teria o condao de alterar o resultado do julgamento. Para além disso, entendeu, ainda, que o
onus da prova da liquidez e certeza do crédito compete ao contribuinte e que a simples alegacao
de duplicidade ndo afastaria a fundamentacao juridica da glosa.

Entretanto, verifica-se que a contribuinte trouxe, em sede recursal, indicacdo
especifica de Notas Fiscais Eletronicas, nimeros de documentos, valores considerados pela
fiscalizacdo e valores que entende corretos, apontando divergéncias objetivas entre os
documentos fiscais e a planilha de glosa.

Aplica-se ao processo administrativo fiscal o principio da verdade material, segundo
o qual deve sempre prevalecer a possibilidade de apresentacao e apreciacdo de todos os meios de
prova necessarios a demonstracao do direito pleiteado. Ressalte-se, contudo, que o principio da
verdade material ndo pode ser invocado de forma absoluta, desacompanhado de lastro probatério
minimo, pois ndo cabe a autoridade preparadora ou julgadora suprir integralmente as deficiéncias
do contribuinte na comprovacado do seu direito.

E 6nus do sujeito passivo demonstrar, ao menos, a plausibilidade e verossimilhanca
do direito alegado, a fim de que a Administracdo, se entender necessario, determine apenas a
complementac¢ao das provas.

No presente caso, do exame dos autos, verifica-se que os elementos trazidos pela
Recorrente indicam a probabilidade do direito invocado, qual seja, qual seja, a possivel
duplicidade das glosas apontadas.

Diante dessas consideracdes, a luz do principio da verdade material, e com
fundamento nos arts. 18 e 29 do Decreto n2 70.235/1972 e nos arts. 35 a 37 do Decreto n®
7.574/2011, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligéncia, para que a
autoridade fiscal de origem proceda a conferéncia individualizada das notas fiscais indicadas pela
Recorrente, apontando eventual divergéncia de valores ou existéncia de duplicidade, informando
o eventual impacto no valor final do crédito reconhecido e glosado.

Essa é a proposta de resolugao.
Assinado Digitalmente

Marina Righi Rodrigues Lara
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